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Memorando No 523 12021

Mãe do Rio - Pará, 23 de novembro de 2022
)tr

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipa! de

Educação.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucÍonais, que regem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente às licitações públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

n 10.520102 e art. 70, inciso ll, da lei n. '14.167102 para regulamenta o objeto; art. 15, § 70, inciso ll,

''r Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 60, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art.70, § 20, da lei n.8.666/93 e art. 15, § 70, inciso I, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especiÍicação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. I 01/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

| - Do Obieto

Processo licitatório para AQUlslÇÃo oe coMeusTivEls E LUBRIFICANTES.

Fundamentação jurídica: art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93; art.30, inciso ll, da Lei n1O.52OlO2',e

Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da Justificativa

A presente solicitação tem por finalidade, abastecer e manter o bom e adequado

'''ncionamento dos veículos pertencentês a está Secretaria Municipal de educação e que fazem o

itinerário do transporte escolar terrestre, conduzindo os alunos da zona rural, nas suas respectivas

unidades educacionais, das quais estão devidamente matriculados.

É importante considerar que a Constituiçáo Federal de 1988 em seu artigo 208 a assegura

ao aluno da escola pública o direito de acesso ao transporte escolar, mediante a obrigação de

estados e municípios a garantir ao educando, em todas as etapas da educação básica o transporte

escolar, por meio de programas suplementares.

Como é o caso, do Programa Nacional de Apoio ao 1'ransporte Escolar - PNATE, instituído a

partir da Lei n'10.880/2004, no int:.rito de oferecer o transporte escolar aos alunos da educação

básica (ensino infantil, fundamental e médio) residentes em áreas rurais, por meio de auxílio

financeiro em caráter suplementar, aos estados, ao distrito federal e aos municípios. Ainda neste

sentido a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei n' 9.394/96 também prevê o direito
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, do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação dos estados e municípios, conforme

transcrito abaixo:

Art. 11. Os municípios incumbir-se-ão de:

Vl- assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.

Vale ressaltar que o abastecimento de combustível, aos veículos a serviço da Secretaria

Municipal de Educação é essencial a fim de cumprir o cronograma de atividades e serviços

administrativos, pedagógicos, bem como de manutenção, assistência e distribuiçâo de

equipamentos, suprimentos, insumos e gêneros alimentícios relativos a execução do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

Portanto, para Íazer cumprir o que se estabelece nas leis citadas acima é que se faz

indispensável e necessária à abertura do referido processo licitatório, visando garantir a

)ntinuidade e manutenÉo do bom funcionamento do serviço público.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso Il, da Lei 8.666/93; Art. 3o, inciso l, da Lei 10.520102.

lll - Da Especificação do Objeto

!-xErEilut(A uE
t*lÃg oo nto

BALDE ARLA70

LITRO ADITIVO PARA RADIADOR:
dMBALAGEM DE 01 LITRO

70

30.000 40.000 LITRO DIESEL S-1080.000

UNIDADE FLUIDO DE FREIO: FLUIDO DE FREIO -

T, FRASCO DE SOOML, DOT 450

LITRO GASOLINA COMUM30.000

GRAXA UNMRSAL: BALDE DE 20
LITROS

BALDE

UNIDADE

OLEO LUBRTFTCANTE P/MoToR
20W50: 0LE0 LUBRIFICANTE P/
M0T0R ALC00L/GASoLINA20W50
MINERALC/ ROTULO DE IDENTIFICAÇÃO
DE l()OOML CADA.

20

70 i
OLEO 2 TEMP0S S00ML: EMBALAGEM

COM SOOML DE OTIMA QUALIDADE

UNIDADE

GALÃO40 OLEO PARÂ DIFERENCTAL E CAIXA DE

lilARCtlA90: GALÁO DE 20 LITR0S

GALAO
0LE0 PARA SISIEMA HIDRAULIC0 68: 0LEO

LUBRIFICANTE P/ SISTEMA HIDRAULICO

P/ TRÁSMTSSAo 68, GALA0 DE 20

LITROS

20

30
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D0TAçAO

2.414

DOTÀÇAO

2.016

DOTÁçÃO

2.A23

DOTAÇÃO

2.426 UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO OB'ETO
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MAE DO RIO
0LE0 LUBRIFICANTE P/ M0T0R A
DIESEL 15W40

Fundamentação juridica: art. 60, inciso lX; art. 70, § 20; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93

lV - Da Dotação Orçamentária

Dotação - 2.01.4 - Gestão do Fundeb 407o - Ensino fundamental

Dotação - 2.016- Gestão da Secretaria Municipal de Educação

Dotação - 2.023 - Gestão do Programa Transporte Escolar - PNATE

Dotâção - 2.026- Gestão do Transp. Escolar EsL - PETE SEDUC.

\-rndamentação jurídica: Art. í6 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal).

Secretana lvluniopal
de Educação

ilM{,^,I'hriido
SECRETÁÂN D€ EDUCAÇÁC

DECREÍO If 0812C21 . GA8/P"MF

Maria da Conceição da Silva Santana
Secretária Municipal de Educaçir.r

Decreto 0OB|2O21

40 LITRO
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GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE ruO DO PARÁ

IiECRÊTARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE DE i'tÃE DO RIO. PA
CNPJ: 12.05í.023/0001-04

Menrc.. ;
Mãe do Rio - Pará, 21 de Outubro de 2022

() prese, .e ., rr:inorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus reoresent rntr:: Cemandas a serem sanadas e supridas pela Sêcrptaria tunicipal de Saúde

de Mãe cio Río - f :

Por cons,,or,i rte. corr fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o

., lenanrento 1r rc, r. brasileiro e concomrtantemente às licitaçôes públicas, tal memorando será
\-
regimenta.io p€ lês : sguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n- 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

n 10.52010? É-, ;i ,' , : rrrcisc ll, da lei n. 14.167102 para regulamenta o objeto; art- 15, § 7o, inciso ll.

da Lei 8.6ô'i,r9: : , i 3". ;rrciso l. oa Lei 1O.52O|O2 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX,

da Lei r:. 8::C(.1i, '.irt 7". § 20, da lei n 8.666/93 e art. 15. § 70, inciso I, da Lei n. 8.666/93 para

regulament3 r, e, r -cificação do; objeto; e art. 16 da lei complementar n. '101/00 (Lei de

responsJbrr''rir' ir":: i) gara regulam:nta a dotação orçamentaria.

Sr.rilj: - :,' ' :ri)seÍva-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objat..r

Frot;ess,; ii(.,r rrório para AQUIS|ÇÃO DE COMBUSTiVEIS E LUBRIFICANTES.

FundaÍfleniãç;;': .j,.'idrca: art. 40, inciss I, da Lei n. 8.666/93; art. 3o, inciso ll, da Lei n 10.52OlA2; e

Ç. 7o, ,..,,.,.,, ir -ii I :r r;..14.167!02.

': . ,r'.í!mir,rstra1iv.993-SaatoAnt,)rro-CEP:68675J)00-MãedoPará-Pará

ll - Da iustiiic.,' i., i
Ê. Aqu,r:.rçãc Ce Combustível e Lubrificante requisitado é destinada a atender a

Secret.iriá lirr r;, ir,-:l de Saúdí, o combustível é necessário devido às necessidades de

abaste,:er l,:r .:. ::rJrl da sec!-eiaria de saúde cs quais serâo mencionados a seguir:

i', -,(1, i . de Atenção irásica é composto pelo apoio dos seguintes veículos: 02

(dois) I'l;r,, L:.,.€ - Piêras QEI6B65 e QET1168,01(um) Classic - Placa OTR3987 e 02

(duas1 r'r-..;. t''!:;:rnF!-ontier-QVH4410eQVC3330,osmesmosatendem12Unidades



Prúgrarna Vigilância ern Saúde é composto pelo apoio de 03(três) Motos - Placas

QEV3728, QE\-/l / /3 e QEV3B7B, 01(uma) PickUp - em processo de emplacamento e 01

(Um) t..,as';ic ' .' ca OTR3227, os veículo atuam na supervisão e monitoramento dos

serviço: i.: , ,, - :..: de endenrias, serviços de vigilância sanitária, vacinas antirrábicas

etc...

de Sarile ::tr , -'r .

administr.ii i ,

\- ri'- l' '

SOCOI'; t .

obste'ri ,-

GOVERNO DO PARA
PREFEITURA If,UNICIPAL DE tI'ÃE Rlo DO PARÁ

SECRETARIA ÍI'IUNICIPAL DE SAUDE DE MÃE DO RIO. PA
CNPJ: í2.051.023/000í-04

' no transporte de paciente, médicos e demais funcionários em serviços
...: ;n b u la to ria is.

- i)laca QEl6725 presta um serviço de urgência e emergência prestando

,i.r - ::::, atendimento de urgência de natureza traumática, clínica, pediátrica,

, ;titrica.

; rtiisição de combustível e lubrificante implicará em atrasos no

. c trabalho realizado pela secretaria de saúde. Os quantitativos dos

' ir serem adquir'idos, estâo de acordo com o previsto no artigo 15, § 70,

Pi-cErania rle MAC (Média e Alta Complexidade) tem uma frota de 04(três)

ambulárrci,: c, Pir ,:as - QDQ5357, QEH5685, QEU3298 e PTJ 3789, 01 (um) Micro ônibus

- Placa Qi:Í0: .l r irssês veículos atuam dando suporte em transporte de pacientes para

Tratameíiir [,,., :1rr Domicilio (TFD), serviços de atendimento de urgência e emergência

na prestaçàc rle :;ocorro à população, cobertura de eventos com segurança, serviços de

ativida'1es ,?i rir'i;trativa e hospitalar.

Le5.1 .,:, .: i';.jo de Sairde - FUS conta com uma frota de 03 (dois) Unos Placa

\y'Isrti, .l'. :., i r, 01(um) veículo de passeio, 02 (duas) Nissan Frontier de Placa -

QVC2F'1{., Q\/P-5L95, 04(quatro) ambulâncias de placa DAM2569, QVI6D41, QEU3148,

QVL9I.: ,, í'. , rrbu!ância (ainda está em processo de emplacamento), essa frota dá

suportr,r ,rr r:i\ilides da secretária de saúde e suas unidades, como transporte de

pacieni?g : ) :i 'rc. funcionários em atendimento a população, cobertura de eventos e

suas derne ;s. .;, iv rrlades administrativas.

A

desenv o; .

materia is

, r' i , 
-i líirrrii.r rstrativo 99E - Santo Antônio- CEP:68675-000 - Máe do Pará - Pará



da Lei i' ,,

GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITIÃE RIO DO PARÁ

:'Ê,CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MÃE DO RIO. PA
GNPJ: í 2.05í.023/000í-04

A estimativa dos materiais/serviços a serem adquiridos e sua provável

utilizai io foi i..asearia em funcão da media dos anos anteriores.

Fundame:tia,;.,,: .;r r!dica: Art 15, § 70. inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.520102.

lll - Da Especi'i:aÇ io do Objeto

FUS

DESCTiIMINA ÃoNc

01
-2

3

07

o4 LITROS
Utl

ir il t: PARA MOTOR 5 W 30 - GASOLINA

OB 1. {iIPARA MOTOR 5 W 30 - DISEL
09 ,iRE O HIDRAULICA
10 .'1.t,,--, i'irr \,IOTOR FLEX15 Vú 40 / UNIDADE COM 3 GALAO

PAB 
' 

i ..,

DESCtlTMtNAÇAO

100

200
50
BO

í 7.000
10.000
6 000

50

30

250

QUANTIDADE

o
N

01 EO DIESÊ. S1Oa

03
o4

05 L
').

'"

'- '-qRA llí,)r,:)R FLEX 15W40i BALDE DE

iI. .]iRF-CAO HIDRAiJLICA / UNIDADE COM 1

. , ,: ii.RA r"Ío.oR 5u/30 - FLEX- / LTNIDADE

DESCÍ.iMtNAÇÃO

06

07

SAMI

QUANTIDADEUNIDADE
LITROS 7.000
LITROS 45.000

55.000LITROS
32.000
10.000LITROS

LITROS

LITROS

LITROS

UNIDADE QUANTIDADE

LITRO
LITRO
LITRO
LITRO
BALDE

LITRO

LITRO

UNIDADErN"-L
.;,-. Âd,rinistrativc. 998 -Santo Antônio-CEP: 68675-000-Mãedo Pará-Pará

35.000

I



,
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01

GOVERNO DO PARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ilÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TiÃE DO RIO - PA
CN PJ: í 2.05í.023IOOO1 44

_'iFtEÇÁo HTDRAULTCA / UNTDADE COM

25.000

)n02i - PARA MOTOR 15W40 / BALDE COMi;i :,

UJ

vtGI_

NO

20

17.000

20

'10

QUANTIDADE

20

100

100

01 "í
2

03

MAC

NO

01

02

03

,l

CMUIVI

. 'i, I 'Atf A rllLr.fOii. 15\'V40 / UNIDADE COM

,'! ÍtEC,AO I-iIDRAULICA / UNIDADE COM 1o4
_t

':

-I c

. i: É-ARA MOTOR GASOLINA 5W3O

,f. I - ;/:ii{f. MoToR A GASOLINA 15',N40 I
!l I rllryo

06

Gestã -' :,r- . i:. . l,: .icrpal :le Sat.Ce- Í-US

GeStã , , i./r.

Manrrl . '. r--1r., 3ásrr a F rrr,- PAB-FIXO

Manul ; , i - ,, re.r., jt"rentc L{ó\-iel de Urgência- SAMU

LITRO

BALDE

LITRO

UNIDADE QUANTIDADE

LITRO 20.000

LITRO

GALAO

LITRO

20.000

UNIDADE

LITRO

LITRO 40.000

BALDE

LITRO

LITRO

LITRO

' .' j',:rFr:,lrstrativo 99E - Santo Antônio - CEP:68675-000 - Máe do P ará-Pará

Il

5'10

Ai i it: FARA MOTOR A DISEL 15W40 /
r.()M 20 LITROS

40

-q1--..

f qn6ls;'1':;.1;-. - r, jr-ilica: afi.60. irrciso lX; art.70, § 2o; e art. 15, §7', inciso l, da Lei n.8.666/93.

lV - Dar !1,-:;:n câ .: i: !' :amefttária

I



GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ttIÃE RIO DO PARÁ

,TÍCRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE DE TÃE DO RIO. PA
CNPJ: Í2.051.023/000't{14

Vigilâr c 1 .:,'11rr';':: - VISA

Fundarnent;rç;r.r ju^idica: AÍt. 16 da lei complementar no 10í/00 (Lei de responsabilidade fiscal)

-..&*wts

, . ,,' ' Aiministrativo.998 - SantoAntônio-CEP:6867$000-Máedo Pará-Pará



Secretaria Municipal
de Administração

PREFEIruRA DE
MAE DO RIO r

Memorando N" 21'll2i22

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e
seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas peia Secretaria llunicipal de

Administraçâo.

Por onseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraonstitucionais, que regem o

ordenamento jurídico brasibiro e concomitant€mente às licitaçôes púHicas, tal memorando será

regimentado pelos seguinte dispositivos, art,40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso ll, da Lei

r, 1O.52O|O2 ê art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102 para regulamenta o objêto; art. 15, § 7s, inciso ll,

k l"i A.OOOlg3 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX,

da Lei n. 8.666193, art. 70, § P, da lei n. 8.666/93 ê aÍt. Í5, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complemêntar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentana.

Sefldo assim, observa-se os s€guintÉ pÍessup€tos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQUlslÇÃo DE eoM BUSTíVEIS E LUBRIFICÂNTES.

Fundamentação iurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.66d93; art. 3", inciso ll, da Lei n 1O.52O|O2', e

Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167D2.

L Da J6tifacatava

A contrataçáo de empresa especializada para fornecimento de combustíveis deve-se à

manutenção da trota desta municipalidade com a necessidade de abastecimento dos veículos

pertencentes à pópria Secretaria dE Administraçáo a aos departamentos ligados a ela, como:

Gabinete do Preíaito, Sesctaria de Finanças (Departamento de Tributos), Guarda Municipal,

ConEelho Tutâlar, Sêcrêtârie de Municipal de Govemo, Equipe de Comunicaçâo e nâ menutençâo

de convênios êxistentes.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso I, da Lei 10.520102

Mãe do Rio - Pará, 22 de novembro de 20?2

'::'i:H,#jffi111ffitã

zo?1$:

Complêxo Adminhtrativo, no 998 -Santo Antônio
68.67tuOO - Máê do Rio, Pârá.

CNPJ: 05.363.02U0@1-8.r
E-mil: preícifu ramaedorio@hoürait.com



Secretaria Municipal
de Administração

PREFHruRA DE
MAE DO RIO

lll - Da Especificação do Objeto

No DESCRIMI NAÇÃo QUANTIDADE
01 LEO DIESEL S1O LITROS 22.OOO
02 SOLINA COMUM LITROS 65.000
03 ólEo tugntncANTE pARA MoroR 20 w 40 -

GASOLINA
LITROS 50

04 EO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 20 W 50 -
NA

LITROS 60

05 óLeo LUaRTHCANTE pARA MoroR A DTESEL 't s w 40 LITRO 60
06 FLUIDO FREIO DOT4 - sOOML LITRO 30
07 FLUIDO FREIO DOT3 - SOOML LITRO 40
08

\.â
óteo tueRtncANTE pARA MoroctcLETA 20 w 40 LITRO 50

ór-eo lugnrncANTE pARA MorocrcLETA 20 w so LITRO 50

10 ÓLEO PARA DIREÇÃO HIDRAULICA ATF LITRO 60

Fundamentação jurídica: art. 60, inciso lX; art. 70, § 29; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária

A dotação orçamentária que irá atender a esta demanda está vinculada à Secretaria Municipal

de Administraçáo.

Ficta única.

Fundamentação jurídica: Art. í6 da lei complementar no Í01/00 (Lei de responsabilídade Íiscal)

José *ía
Dec

SilYa Melo
021

SecreIãnô Munrcrpâl
dê Admlnirriçio Effiitr Complexo AdminiíÍalivo, no 998 -Santo Anlônio

68.67+000 - Máe do Rio, Perá.
CNPJ: 05.363.023@01-84

E-mail: pÍoleituramaedorio@hotnail.com

UNIDADE



Secretaria Municipal
de Assistência e

Desenvolvimento Social

PRFSTRA DE
aataaF 

-.rr. 
r..r-,

IVIAE IJlt' KIíJ

Memorando N" 86 I 2022 Mãe do Rio - Pará,21 de Novembro de 2022.

O presente memorando, tem como objetivo apÍesentaÍ e detalhar à administração pública e seus

ÍepÍesentantes, demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Por conseguinte, com frrlcro nos principios constitucionais e infraconstitucionaís, que regem o

ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será regimentado

F1-; següntes dispositivos, art. 40, inciso I, da Lei n. 8.666193, art. 3o, inciso II, dâ tÉi n 1O.520102 e aÍl.70,

inciso II, da lei n. 14.167/02 para regulamentar o objeto; art. 15, § 7, inciso II, da Lei 8.666/93 e art. 3o, inciso

I, da Lei 10.520102 pa.ra regulamentar a justificativa; ârt. 60, inciso IX, da l-ei n.8.666193. art. 7, § 2o, da lei n.

8.666193 e art. 15, § 7', inciso I, da Lei n. 8.666/93 para regulamentaÍ a especificação do obleto; e art. 16 da lei

complementaÍ n. 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para regulamentar a dotação orçamenüiria.

Sendo assim. observam-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para AQUISIÇÃO DE COM BUSTÍVEIS E LUBRIFICAIITES.

ll - Da JustiÍicativa

Justificamos esta demanda haja visa que ese objao é indispenúvel pra o bom andmlento da frota de veiculos

automotores da Secretaria Mmicipal de Assistência e desenvolvimento social, do Município de Mãe Do Rio - Pd
Re;saltarnos que é ir-prescildível a aquisição do objeto pala o deserupenho, l»m como, para a viabilizar a prestação rios

serviços públicos nas diversas á,Íeas de atuação, tais como, manutengão dos progranas vinculados a esta secÍetaria .

Adernais" a Secretaria Mrmicipal de Assistência e desenvolvimento social, no sentido de atender suas necessidades

precípuas incorporadas, necessita que a sua estrutura adninistrativa esteja adequada e a sua fimcionalidade interna capaz

de atender sua missão. PaÍa tanto, no desenvolvimento de seu mister existe a aecessidade de locomoção em caros

oliciais \tri\
,,\v'

ô0^'

ROOOVIÂ PA 252, NO ÉI ANTIGO HOÍEL AMAzONIIÂ_SEVER OLIVEIIRRÂ
w Árv -.Mt wtrJ r,

E-mã I



Secretaria Municipal
de Assistência e

Desenvolvimento Social

PREFEruRA DEa,la-F Il, r\ Ãa.-,
PUITE UtJ X!T/'\Pá

III - Da EspeciÍicação do Objeto

B.t CI(A§ Ll(LA§ CRA5.

GASOLINACOMLM 14.500 LT 14.500 LT 14.500 LT 14.500 LT 14.500 LT 72.500 LT

GASOLINA ADTIVIDA 8.000 LT 8.000 LT 8.000 LT 8.000 LT 40.000 LT

ETANOL HIDRATADO

OLEO DIESEL COMUM

8.750 LT 8.750 LT 8 750 LT

24.000 LT 4 250 LT 4.250 LT 4.2s0 L'l 25.000 LT

24.00 LT E,OOO LT 5.000 LT 5.000 LT 10.0@ 52.000 LT

LT]BRIFICANTES
PARA MOTOR A CASOLINA - 2O!Y4O

15 LT 15 LT 15 LT 15 LT tO LT

Dr.SLRrÇA() G.M. lOIAL

45.000 LT

IV - Da Dotaçâo Orçamentária

zoso- crsrÃo MTJNICIpAL DE AssIsrÊNCIA E DESETwoLvIMENTo socIAL - sEMÂDs

20s9 - MANUTENÇÃo Do sf,RvrÇo Df, coxvrvÊncn n FoRTALECIMENTo Df, vÍxcur,os cnas
2osl - MÂNUTEUÇÃo oo plr,u - cR.EAs

2osa- 6ggr6a BI,oco BoLsA rm,riul
zo\a - utrurrxÇÃo oo pnocRAMÂ pRrMf,rRA TNFANcTA No suAs - cRrANÇA FELtz

Atenciosâmente,

Maria Aurivânia Rabelo
Sec. Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social

P ofiana n' 024 12022 - GAB/PMMR

RODOVI.A PA 252. N' ÉI AiTNGO HOÍEL Ai'AZONIIA-SEVERINO OLIVEIIRRA
cEP: @675-0ú - t ÃE DO RtO - FAÂÂ | CNPJ: r4.sr.3@/!Oôí-10

E{nai} s€rnadsmaedoíro@qma,l co.n

8.000 LT

l0 000 LT 8.750 LT

4.250 LT

OLEO DIESEL SIO

20 LT
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GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ: 05.363.023/0001 -84

Mãe do Rio - Pará, 19 de setembro de 2022

\: O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regem o

ordenamênto jurídico brasileiro e concomitantemente às licitaçÕes públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso I, da Lei n. 8.666/93, art. 3o, inciso ll, da Lei

n 10.520102 e art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102 para regulamenta o objeto; art. 15, § 70, inciso ll,

da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX,

da Lei n. 8.666/93, art. 7o, § 2o, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

\- Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

| - Do Objeto

Processo licitatório para AQUISIÇÃO Oe COUI BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.

Fundamêntação jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 3o, inciso ll, da Lei n 10.520102, e

Art.70, inciso ll, da lei n.14.167102.

ll - Da Justificativa

Justifica-se esta demanda pelas seguintes motivações,

1- Justifica-se essa demanda devido muitos trabalhos exercido pelos veículos e tratores desta

Secretária, tanto na cidade como no zona rural.

Complexo Administrativo, 998- Santo Antônio-CEP:68675-000 - Mãe do Pará - Pará

Memorando N'21212022.

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.

ASSUNTO- DEMANDAS DE 2023.



2. Essa contração se faz de suma importância a está secretária para que os trabalhos sejam

continuo e os profissionais consigam realizar suas funções.

lll - Da Especificação do Objeto

NO DESCRIMINAÇÁO UNIDADE QUANTIDADE
01 ARLA 32 ADITIVO LITROS 480

GASOLINA ADITIVADA LITROS 10 000
03 OLEO DIESEL - COMUM LITROS
o4 OLEO DIESEL S1O LITROS 37.600
05 oLEO HTDRAULTCO 68 (20 LTTROS) BALDE 20

06 oLEO LUBRTFTCANTE 90 (20 LTTROS) BALDE 05

07 oLEO PARA DTFERENCTAL 140 (20 LTTROS) BALDE 05

OB OLEO LUBRIFICANTE MULTIFUNCIONAL 15 W 40 BALDE 30

09 GRAXA PARA ROTAIVENTO MP2 KG 100
'10 OLEO 2 TEMPOS LITROS 50

12 OLEO DE MOTOR 15 W 40 DIESEL LITROS 500

Fundamentação jurídica: art. 60, inciso lX; art. 7o, § 2o; e art. 15, § 7", inciso l, da Lei n. 8.666/93

lV - Da Dotaçâo Orçamentária

lrcxa úHrcn.

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsab ilid ade fiscal)

MELQUISEDEQUE LES DE SOUSA
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO-

SEADECON

Súu

Complexo Administrativo, 998 - Santo Antônio- CEP: 68675-000 - triláe do Pará - Pará

GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ: 05.363.023/0001 -84

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 30, inciso l, da Lei 10.52O1O2.

9.600
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GOVERNODOPARÁ
PREFf,ITT]RA MIJNICIPAL DE MÃE RIO DO PAR]I

SECR-ETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E T]RBAÀIISMO
CNPJ: 05363.023/0001 - 84

Memorando N' 065 / 2022 Mãe do Rio - Pani 28 de Outubro de 2022.

0 presente Memorando tem como objetivo aprcsentar e detalhar à administração pública e seus

ÍepÍesentantes, as derrandas â seÍem sanadas pela SECRETARIÂ MUMCIPÀL DE OBRAS E

URBANISMO.

Por consegu.inte, com fulcro nos princípios constitucionais e infiaconíitucionais que regem o

oknamento jurídico brasileiro, e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será regimentado

pelos seguintes disposiüvos: art. 40, inciso I, da Lei n.8.66193, arL 3o, inciso II, da Lei n 10.520102 e afi.'1",

inciso II, da lei n. 14.167102 para regulamentar o objeto; art. 15, § 7o, inciso II, da Lei 8.666193 e art. 3", inciso

I, da Lei 10.520102 para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso IX, da Lei n.8.666/93, art. 7", § 2", da lei n.

8.666193 e art. 15, § ?., inciso I, da [Éi t.8.666193 para regulamentar a especificação do objeto; e art. 16dalei

complernentar n. I 0 I /00 (t"ei de rcsponsabilidade fiscal) pra regulamotar a dotação orçamentiiria

sendo assim, observam-se os seguintes pres$postos:

I - Do Objeto

Processo liciratório para AQUsIÇÃo DE coMBUsTÍvEI§ E LUBRIFICAIYTES.

II - Da Justifrcativa

Justifica-se tal demand4 a partir da necessidade de manter os veículos em suas deüdas fimcionalidades

e em bom estado de conservação, para que as aüvidades desempeúadas por esta Secretaria sejam executadas

de fomra proficiente.

Além disso, se üatando do combustível, existe ainda que indiretamente, mas não menos importante, o

direito de condições dignas de üda do cidadão, para que isso se concretize, na rirea de Obras e Serviços, faz - se

necessiário a aqüsição de combustíveis.

Por outro lado, acerca dos lub,rificantes, estes são necessários para que se consolidem as execuções dos

serviços, já que os veiculos devem estar em perfeito estado de conservação para que seu uso seja efetivo.

Ruâ Raimundo Ramos Lourcnço - SN, Bairro Bom Jesüs CEP:68ó75-000-Míedofuo - PA
Sede da Secretaria de Obras e Urbanizâção.



g
GOVERNODOPARI

PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E T]RBAÀ{ISMO

CNPJ: 05363.023/0001 - 84

III - Da Especificação do Objeto

ITEM DESCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE
0l órr,o om,ssr- sro LITROS 350.000
02 OLEO DIESEL - COMUM LITROS 260.000
03 GASOLINA COMUM LITROS 28.500
04 OLEO HIDRAULICO 68 (20 LTS) BALDE 350
05 OLEO LUBRIFICANTE 90 (20 LTS) BALDE 280
06

J7
órpo rusRrrrcANTE 15 w 40 BALDE 380

órso +o PARA cAxA DE MACHA - (20 LTS) BALDE 220

08 GRAXA LINIVERSAL BALDE COM (20 LITROS) BALDE 220

IV - Da Dotaçâo Orçamentária

FICHA UNICA.

Srrrilos Lil
c

EDIMILSON DOS SANTOS LOPES
Secreüírio Municipal de Obras e Urbanização

Decreto no I 0/202 1- GAB/PMMR

Rua Raimundo Rarnos l,oúenço - SN, Baino Bom Jesus -C EP: 6E675-000- Màe do fuo - PA
Sede da Secrctaria de Obras c Urbadzação.
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Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

e Saneamento

PREFEM'RA DE
MAE DO RIO

Ale t t ?Çm(
Memorando No í03/2020 Mãe do Rio - PA 24 de novembro de 2022.

Ao llmo. Senhor

ALDECIR PEREIRA DAMASCENO
Setor de Licitação

O presente Memorando, tem como objetivo apresentiar e detalhar à

administração pública e seus representantes, demandas a serem sanadas e

supridas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e

infraconstitucionais, quê regerem o ordenamento jurídico brasileiro e

concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será regimentado

pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso l, da Lei n. 8.666/93, art. 30, inciso

ll, da Lei n1O.52O|O2 e art.70, inciso ll, da lei n. '14.167102 para regulamenta o

objeto; art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02

para regulamentar a justiÍicativa; art. 60, inciso lX, da Lei n. 8.666/93, art. 70, §

20, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto; e art. 16 da lei complementar n.

10í/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para regulamenta a dotação

orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

l - Do Objeto

Processo licitatório para AaulstçÃo DE coMBUsTívEls E

LUBRIFICANTES.

Fundamentação juídica: art.40, inciso l, da Lei n.8.666/93; art.30, inciso ll,

da Lei n 10.520102; e Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da Justificativa

Justifica-se a demanda de combustível, anexada neste documento, em

função dos serviços de limpeza pública atendida por esta secretaria, realiza

com máquinas que executam serviços de roçagens em áreas publicas, tais

como escola, praças, postos de saúde e canteiros públicos na zona rural e

Endereço: PA 252 N" 650, Severino de Oliveira, Mãe do Rio - PA CEP: 686
91 99207 -2O6L Email :secmeioambienteurbanismo@gmail.com
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Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

e Saneamento
urbana. A demanda para os veículos de coleta de entulhos e lixo domiciliar é

assim estabelecido: 01 (um) trator, 01 (uma) caçamba, 01 (um) caminhão

basculante e 01 (uma) retroescavadeira, também temos a demanda para

serviços de Íiscalização e apoio técnico desta secretaria, que são: 02 (duas)

motos Bros 160 e 01 (uma) caminhonete Ford Ranger (Diesel S10).

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 7', inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 3',

inciso l, da Lei 10.520/02.

lll - Da EspeciÍicação do Obieto

PREFEMJRA DE

MAE DO RIO

ITEM

1

8

DESCRTÇÁO OUANT. UNIDADE

ARLA 32 ADITIVO PARA MOTOR A DISEL 490 LITRO

2 FLUIDO PARA FREIO DOT3 5OO ML 12 UNIDADE

24.000 LITROGASOLINA COMUM

4 GRAXA UNIVESAL ( BALDES DE 20 LITROS) 30 BALDE

1200 LITROóLEo 2 TEMpos PARA RoÇADE|RA / UN|DADE

COM 1 LITRIO

50 LITROb óLEo DE MoroR BRos A TEMpos / UN|DADE

COM.I LITRO

72.000 LITRO7 óLEo DtsEL s1o

13.600 LITROóLEo DrsEL - coMUM

o óLEo HTDRAULtco 68 ( BALDE DE 20 LtrRos) /
LUBRIFICANTE PARA SISTEMA HIDRAULUCO

PARA TRANSMISSÁO 68 DE 20 LITROS.

60 BALDE

10 ôLEo LUBR|F|CANTE í s w 40 700 LITRO

11
ÓLEo LUBRIFICANTE 90 (BALDE DE 20 LITRoS)

60 BALDE

60 BALDE12 óLEo LUBRTFTCANTE 140 (BALDE 20 LlrRos)

Fundamentação jurídica: art. 6o, inciso lX; art. 70, § 20; e art. 15, § 70, inciso l,

da Lei n. 8.666/93.

Endereço: PA 252 N" 650, Severino de Oliveira, Mãe do Rio - PA CEP: 6867

T

St\js

0

9t 99207 -206L Email :secmeioambienteurbanismo@gmail.
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PREFEMJRA DE

MAE DO RIO

A dotação orçamentária nada mais é do que o fundo econômico e

Íinanceiro do órgão público que vai custear a aquisição.

Fundamentação jurídica: Art. 1 6 da lei complementar no 1 01/00 (Lei de

responsabilidade fiscal)

Endereço: PA 252 N' 650, Severino de Oliveira, Mãe do Rio - PA CEP: 68675-000 Tel:
97 99207 -2061 Email:secmeioambienteurbanismo@gmail.com

ANTONIO EMERSON FE

Secretário de Meio Ambi
Decreto n' 0212022

\r!ií

Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

e Saneamento
lV - Da Dotação Orçamentária

I


